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LEI MUNICIPAL N. 272/2009. 

 

“Dispõe sobre a alteração da tabela de Vencimento do 
Magistério Municipal constante do anexo IV, da Lei 
Municipal n° 214, de 16 de novembro de 2007 e dá 
outras providências”.  

 
ROSÂNGELA ROSÁRIA DA SILVA, Prefeita Municipal de Barra do 

Turvo, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a 
Câmara Municipal de Barra do Turvo aprovou, e ela sanciona e promulga a seguinte 
Lei: 

ARTIGO 1º - Fica Alterada a Tabela de Vencimentos do Magistério, 
constante no anexo IV, da Lei Municipal n° 214, de 16 de novembro de 2007, que passa 
a ter a redação conforme tabela anexa, que fica fazendo parte integrante da presente 
Lei. 

ARTIGO 2º - As despesas decorrentes com a aplicação desta lei, correrão 
por conta de verba própria, consignada no orçamento vigente e suplementa se 
necessária. 

ARTIGO 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 01 de janeiro de 2009. 

Barra do Turvo, 09 de fevereiro de 2009. 
 
 

ROSÂNGELA ROSÁRIA DA SILVA 
Prefeita Municipal 

 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Barra do Turvo, na data 
supra. 

 

CELSO SILVA 

Secretário de Administração
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ANEXO IV 

TABELA DE VENCIMENTOS 
 
 
 

3% A B C D E F G H I J 

I 500,00 515,00 530,00 546,00 562,00 579,00 597,00 614,00 633,00 652,00 

II 579,00 597,00 614,00 633,00 652,00 671,00 692,00 712,00 734,00 756,00 

III 671,00 692,00 712,00 734,00 756,00 778,00 802,00 826,00 851,00 876,00 

IV 778,00 802,00 826,00 851,00 876,00 903,00 930,00 958,00 986,00 1.016,00 

V 903,00 930,00 958,00 986,00 1.016,00 1.046,00 1.078,00 1.110,00 1.143,00 1.178,00 

VI 1.046,00 1.078,00 1.110,00 1.143,00 1.178,00 1.213,00 1.250,00 1.287,00 1.326,00 1.365,00 

 

Nível 
Superior 

A B C D E F G H I J 

NSI 2.191,00 2.257,00 2.325,00 2.395,00 2.467,00 2.541,00 2.617,00 2.695,00 2.776,00 2.860,00 

           

Magistério 

A B C D E F G H I J 

MG 1.000,00 1.023,00 1.046,00 1.070,00 1.095,00 1120,00 1146,00 1173,00 1201,00 1.230,00 

           

Médicos e Odontólogo - 40 
horas 

            A                   B             C              

 

     D        E                                  F                         G                H                                   I                                          J 

MO 4.500,00 4.635,00 4.774,00 4.917,00 5.064,00 5.215,00 5.371,00 5.532,00 5.697,00 5.867,00 

 

 


